
 
 

 

JOCKEY CLUB DE PELOTAS – HIPÓDROMO DA TABLADA 
 

SECRETARIA DA COMISSÃO DE CORRIDAS – BOLETIM OFICIAL Nº 32/2020 
 
 

Resoluções Referentes a 5ª Reunião do dia 22/11/2020, Temporada (2020/2021) 
 

1. Homologar os resultados da 5ª Reunião, do dia 22/11/2020.  
 

2) Abrir sindicância para apurar a diversidade de performance do animal Always Quick (1º Páreo), agendando para terça-feira (24/11), às 
16:30, reunião com o Treinador L.F.Santos, na secretaria do clube. 
 

 
3) Abrir sindicância para apurar a diversidade de performance dos animal Noble Reason, agendando para terça-feira (24/11), às 16:50, 
reunião com o Treinador M.Petrechel, na secretaria do clube. 
 

 
4) Abrir sindicância para apurar o ocorrido com o animal Poker do Rosa (2º Páreo), agendando para terça-feira (24/11), às 17:10, reunião 
com o Treinador J.Mattos, na secretaria do clube. 
 

 
5) Convocar, agendando para terça-feira (24/11), às 17:20, reunião com o Starter: Roberson Teixeira, na secretaria do clube. 
 

 
6. Ocorrências Veterinárias:  
 

2º Páreo: King Iniesta - Presença de epistaxe nasal (narina direita). 
  

 
7. Livro de Ocorrências: 
 

 3º Páreo: Market Corner - No momento da largada, quando da abertura das portas, o box número 10 de meu pilotado, a porta 
abriu e voltou. (Jóquei/Treinador: W.Nunes). 

 

Comissários que atuaram na reunião: Willybaldo Hellwig, Ricardo Oliveira, Wagner Fernandes e Silvio Niemczewski. 
 

 
 
Resoluções Gerais 
 

1) Transmite a Comissão de Corridas, aviso do Setor Veterinário, a inspeção dos animais realizada pelo Serviço de Veterinária, no dia de 
corridas, antes da realização de cada páreo, passa à ser efetuado, em local destinado ao mesmo, nas dependências do Paddock. 
 

2) Reforça a Comissão de Corridas que é obrigatório o uso de máscara nas dependências do Jockey Club de Pelotas (Vila Hípica, Hospital 
Veterinário (inclusive nos dias de inspeção veterinária) e Hipódromo, conforme protocolo de prevenção ao Covid-19, dos órgãos de saúde 
do Município em conjunto com as autoridades de segurança pública. Aqueles que descumprirem estão sujeitos as penalidades cabíveis: 
Multa ou Suspensão. 
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